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	                                                       AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

	

	                                                          INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22

	                                                                           ANEXO V
                                         TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS – ART. 3 DA LEI Nº 8685/93


                                        local e data

À

Agência Nacional do Cinema – ANCINE

Assunto: 
Transferência de recursos da conta de recolhimento do contribuinte para a conta de captação do projeto

Nome do Projeto:

Número SALIC:

Proponente:

Registro Empresa na ANCINE:

valor autorizado a captar pelo Art. 3º - Lei 8.685/93: R$

empresa contribuinte:

valor do contrato de co-produção:

Nos termos do contrato de co-produção, autorizamos a aplicação de recursos provenientes do benefício fiscal previsto no art. 3º da lei nº 8.685/93, no projeto em epígrafe, mediante transferência da conta de recolhimento do contribuinte para a conta de captação do projeto, aberta no Banco do Brasil S.A., para exclusivo depósito de recursos dessa origem:

Conta-Corrente de Captação do projeto

	Conta-Corrente (artigo 3º) nº:
	
	Agência Banco do Brasil nº:
	


Relação dos recolhimentos:
	Número do Documento
	Data do Recolhi

mento
	Agência bancária
	Conta-Corrente de Recolhimento
	Valor Total Do Recolhimento
	Valor a ser Transferido

para este Projeto

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	TOTAL A SER TRANSFERIDO
	


Para que se proceda à transferência dos recursos de interesse, solicitamos a pertinente autorização da ANCINE.

Atenciosamente,

________________________________

Assinatura do Responsável Legal – Empresa Co-produtora

NOME


